
PORTARIA

PRIMEIRO TERMO ADITAMENTO DE PRAZO DO 

CONTRATO N° 20170707-1087, Partes: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA e a EMPRESA TIM 

CELULAR S/A, CNPJ – 04.206.050/0001-80, Objeto: Prestação 

de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), através da 

disponibilização de no mínimo tecnologia 2G pelo sistema digital 

pós-pago, mediante o fornecimento de acessos móveis, com a 

disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de 

comodato, oferecendo o serviço: de ligações locais (VC1), 

ligações longa distância nacional (VC2 e Vc3), roaming nacional 

e internacional, e de comunicação de dados via rede móvel digital 

com pacotes de texto, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Pedreiras, acordados entre as partes termo aditivo de 

prazo, ficando sua vigência de 08 de julho de 2018 a 08 julho de 

2019, permanecendo em vigor todas as demais clausulas e 

condições FUNDAMENTO LEGAL: Termos da Lei 8.666/93, 

Orçamento do Município ano 2018: 06.01 – 04 – 122 – 0002 – 

2.016 – 3.3.90.39.00  Em  26 de junho de 2018.

ADITIVO DE CONTRATO

PORTARIA Nº 199/2018-GPM, 03 DE JULHO DE 2018 
Dispõe sobre a exoneração de servidor público estatutário e dá 
outras providências, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art.  65, VI, da Lei Orgânica do Município,  
RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor PEDRO 
GUILHERME BRITO BARROSO DE CARVALHO, 
matrícula 5643-1, do cargo de veterinário do quadro efetivo de 
funcionários, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, 
conforme requerimento exarado ao processo nº 347/2018. Art. 
2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. Gabinete do 
Prefeito Municipal, 03 de julho de 2018. ANTÔNIO FRANÇA 
DE SOUSA - Prefeito
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